PROJETO DE RESOLUCAO N° 236, de 2010

EMENDA DA RELATORA

Dé-se a ementa, e ao artigo 2°, caput , do projeto a seguinte redacao:
Ementa
“Institui o “Prémio José Mindlin” de promocgéao a leitura”

“‘Art. 2° O Prémio José Mindlin de Promocgédo da Leitura sera conferido pela
Camara dos Deputados e consistirA na concessdo de diploma de mencao
honrosa aos agraciados e outorga de medalha cunhada com a efigie do

homenageado.”

Sala de Reunides, em 5 de maio de 2011.

Deputada ROSE DE FREITAS
Relatora



